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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

Decreto nº 4439, de 22 de janeiro de 2025

Dispõe  sobre  a  fixação  dos
v a l o r e s  c o n c e d i d o s  a o s
estudantes  universitários  e
técnicos,  contemplados  pela  Lei
Municipal  nº  2047/09  e  suas
alterações

Paulo Antonio Gobato Veiga, Prefeito do Município de
Ribeirão  Bonito  –  SP,  no  exercício  de  suas  atribuições
legais,

Decreta
Art. 1º Fica determinado o valor máximo de R$ 140,00

(cento e quarenta reais) a ser concedido mensalmente aos
alunos regularmente inscritos no programa Bolsa-Auxílio-
Transporte, conforme disposto na Lei Municipal nº 2047, de
08 de maio de 2009 e suas alterações.

Art. 2º A fixação do valor individual a ser recebido pelo
estudante  beneficiário  será  proporcional  aos  dias  em  que
efetivamente  houver  o  transporte,  nos  termos  da  lei
supramencionada, limitando-se ao máximo de R$ 140,00
(cento e quarenta reais).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições contidas no Decreto
nº 4206, de 25 de abril de 2023.

Prefeitura Municipal de Ribeirão Bonito, 22 de janeiro
de 2025.

Paulo Antonio Gobato Veiga
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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REFERÊNCIA  Valor REFERÊNCIA  Valor

INICIAL R$ INICIAL R$

Prefeito Subsídio 10.972,00R$           Chefe de Gabinete C1 4.262,00R$          

Vice-Prefeito Subsídio 3.962,00R$             Diretor Municipal de Justiça e Tributos C1 4.262,00R$          

Agente Controlador de Vetores A13 3.036,00R$             Subdiretor do Departamento de Tributos C2 3.044,00R$          

Almoxarife A5 2.910,00R$             Diretor Municipal de Governo, Convênios, Comunicação

Arquiteto Urbanista A3 4.193,00R$              e Transparência C1 4.262,00R$          

Assessor Administrativo A9 1.758,00R$             Subdiretor do Departamento de Convênios e Transparência C2 3.044,00R$          

Assessor de Frota e Logistica A4 3.139,00R$             Subdiretor do Departamento de Comunicação C2 3.044,00R$          

Assistente de Compras e Licitações A5 2.910,00R$             Diretor Municipal de Gestão, Administração, Finanças e 

Assistente Social S2 4.193,00R$             Patrimônio C1 4.262,00R$          

Atendente Administrativo A8 2.047,00R$             Subdiretor do Departamento de Patrimônio e Bens C2 3.044,00R$          

Atendente de Consultório Dentário A8 2.047,00R$             Subdiretor do Departamento do Trabalho, Emprego e Renda C2 3.044,00R$          

Auxiliar de Berçarista A10 1.518,00R$             Diretor Municipal de Cidadania, Assistência Social e Politicas

Auxiliar de Biblioteca A9 1.758,00R$             Públicas C1 4.262,00R$          

Auxiliar de Contabilidade A5 2.910,00R$             Subdiretor do Departamento de Coordenação de Politicas

Auxiliar de Enfermagem A8 2.047,00R$             Públicas C2 3.044,00R$          

Auxiliar de Finanças A7 2.347,00R$             Diretor Municipal de Esportes, Lazer, Cultura e Turismo C1 4.262,00R$          

Auxiliar de Pessoal A8 2.047,00R$             Subdiretor do Departamento de Cultura e Turismo C2 3.044,00R$          

Auxiliar de Secretaria A9 1.758,00R$             Diretor Municipal de Educação C1 4.262,00R$          

Auxiliar de Serviços Gerais A10 1.518,00R$             Subdiretor do Departamento Administrativo e Educacional C2 3.044,00R$          

Berçarista A7 2.347,00R$             Diretor Municipal de Obras, Habitação, Logistica e 

Cirurgião Dentista S1 5.782,00R$             Infraestrutura C1 4.262,00R$          

Cobrador A10 1.518,00R$             Subdiretor do Departamento de Logística C2 3.044,00R$          

Coletor de Dados A10 1.518,00R$             Subdiretor de Habitação e Infraestrutura C2 3.044,00R$          

Coordenador Financeiro A3 4.193,00R$             Diretor Municipal de Saneamento Básico e Serviços Públicos C1 4.262,00R$          

Coordenador Pedagógico M4 5.063,00R$             Subdiretor de Departamento de Saneamento Básico e 

Coordenador Sócioeducativo A6 2.640,00R$             Serviços Públicos C2 3.044,00R$          

Coordenador Sistema Controle Interno A2 5.223,00R$             Diretor Municipal de Saúde C1 4.262,00R$          

Coveiro A8 2.047,00R$             Subdiretor de Departamento de Gestão Administrativa,

Cozinheira A10 1.518,00R$             Farmácia e Suplementos C2 3.044,00R$          

Cuidador Escolar A9 1.758,00R$             Diretor Municipal de Licitação, Compras e Contratos C1 4.262,00R$          

Diretor de Escola Municipal de Ensino Fundamental M3 5.732,00R$             Subdiretor do Departamento de Licitações e Contratos C2 3.044,00R$          

Diretor de Escola Municipal de Ensino Infantil M3 5.732,00R$             Subdiretor do Departamento de Compras C2 3.044,00R$          

Diretor Escolar Adjunto M7 5.291,00R$             Subprefeito de Guarapiranga C2 3.044,00R$          

Educador/Cuidador A9 1.758,00R$             Diretor Municipal de Agricultura e Meio Ambiente C1 4.262,00R$          

Encanador A8 2.047,00R$             Subdiretor de Agricultura e Meio Ambiente C2 3.044,00R$          

Encarregado Merenda Escolar A5 2.910,00R$             

Enfermeiro S2 4.193,00R$             

Engenheiro Civil A1 6.613,00R$             

Engenheiro Agrônomo A1 6.613,00R$             

Farmacêutico S2 4.193,00R$             

Fiscal de Posturas A5 2.910,00R$             

Fiscal Sanitário A4 3.139,00R$             

Fiscal Tributário Municipal A3 4.193,00R$             

Fiscal Tributário Municipal II A3 4.193,00R$             

Fisioterapeuta S2 4.193,00R$             

Fonoaudiologo S2 4.193,00R$             

Gerente de Planejamento Municipal A1 6.613,00R$             

Gestor de Recursos Humanos A2 5.223,00R$             

Gestor Finanças Públicas.Cont.Orçamento A2 5.223,00R$             

Guarda Civil Municipal A8 2.047,00R$             

Inspetor de Alunos A9 1.758,00R$             

Jardineiro A10 1.518,00R$             

Lançador A5 2.910,00R$             

Lavador Lubrificador A9 1.758,00R$             

Mecânico A6 2.640,00R$             

Médico S1 5.782,00R$             

Médico Ginecologista/Obstetricia S4 9.502,00R$             

Médico Pediatra S4 9.502,00R$             

Médico Trabalho S5 8.448,00R$             

Médico Veterinário S3 5.223,00R$             

Motorista A8 2.047,00R$             

Motorista e Auxiliar Operacional Convenios A8 2.047,00R$             

Nutricionista S2 4.193,00R$             

Operador de Máquinas A7 2.347,00R$             

Pedreiro A8 2.047,00R$             

Porteiro A9 1.758,00R$             

Procurador Municipal A3 4.193,00R$             

Professor Assistente Educação Básica I M5 R$    25,67 H/A

Professor Assistente Educação Básica II M6 R$    25,67 H/A

Professor Atendimento Educacional Especializado M6 R$    25,67 H/A

Professor Educação Basica I M5 R$    25,67 H/A

Professor Educação Basica II M6 R$    25,67 H/A

Professor Educação Infantil M5 R$    25,67 H/A

Profissional IEC A8 2.047,00R$             

Psicólogo S2 4.193,00R$             

Secretária Administrativa A5 2.910,00R$             

Secretária Executiva A3 4.193,00R$             

Supervisor de Controle de Vetores A9 1.758,00R$             

Supervisor de Telecentro A4 3.139,00R$             

Terapeuta Ocupacional S2 4.193,00R$             

Tratorista A10 1.518,00R$             

Vigia A9 1.758,00R$             

Zelador A10 1.518,00R$             

              RELAÇÃO DOS VALORES DOS SUBSÍDIOS E DAS REMUNERAÇÕES  DOS CARGOS E EMPREGOS PUBLICOS -  EXERCICIO DE 2025

DENOMINAÇÃO DO CARGO - EFETIVO DENOMINAÇÃO DO CARGO - COMISSÃO

          LEI MUN.N° 2626 DE 17.04.2019  *  LEI MUN. N° 2922 DE 21.11.2023 *  LEI MUN. N° 2952 DE 25.03.2024 * LEI MUN. N° 3004 DE 20.01.2025

Atos de Pessoal
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